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" TRABALHANDO PARA O POVO " 

E I N !! o 2 2 I 9 3. 

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE 

BOREBI, PARA O PERÍODO DE 1.994 a 1.997. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍpio de = 

Borebi, Estado de são Paulo, usando das atribui 

ções que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Borebi, em 

sessao ordinária realizada no dia 20 de Setembro de 1.993, APRO

VOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1!! - O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOREBI, para o pe

rÍodo de 1.994/1.997, constituído pelos anexos n!!s.l, 

2 e 3 constantes desta Lei, será executado nos termos 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício= 

e do orçamento anual . 

Artigo 2!! - A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS de cada exercÍcio = 

financeiro indicará os programas prioritários a serem 

incluídos no projeto de lei orçamentária, com indica

ção da fonte de recursos, sendo que o montante das -= 

despesas nao deverá ultrapassar a previsão das recei

tas. 

Artigo 3!! - O PLANO PLURIANUAL, poderá ser alterado durante o pe

rÍodo de execução, mediante lei especÍfica de ifiicia

tiva do Poder Executivo, desde que indique os recur-= 

sos necessários para tal. 

Artigo 4!! - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revo 

gadas as disposições em 

Prefeitura do Município 

1. 993 . 

em 24 de Setembro 

de 


